
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 2159/2023
REPUBLICACÂO POR INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ
ABDALLAH, E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°do Lei n°.
b) o atestado Médico.

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 20 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora LUCILEIA FALTZ

ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG if 3.732.086-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n®. 199/2002 de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR l.UIZ SOARES DE LIMA E DÁ OUTRAS

0 atestado Médico

PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO UllZ RORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I — Conceder, no dia 14 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARIANE RIBEIRO RF.NTO MAITAN. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.715.633-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 053.053.449-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
NUTRICIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 057/2014 de 03

de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 08 de novembro de 2023  a 22 de novembro
de 2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor LDIZ SOARES DE LIMA, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 1.208.625 - SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob n°. 259.336.989-20, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE DF. DEFESA CIVIL, nomeada através da Portaria n°.
755/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de novembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de novembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:2C7A2AFB

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2170/2023 Iporâ-(PR), 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCRDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA JOSÉ
WF.NCESLAU MELCHIOTTI. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3FE7347F
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2159/2023 REPUBLICAÇÂO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ
ARDALLAH. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de novembro de 2023, de 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARIA JOSÉ WENCESLAU MELCHIOTTI. fileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.124.918-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n'’ 706.350.649-87, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
PROFESSORA DE EDIICACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 052/2003 de 28 de fevereiro de 2003, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 20 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
LUCILEIA FALTZ ABDALLAH. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3.732.086-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob rf 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 199/2002

de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de novembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicsido por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8909277C

Iporã-(PR), 21 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2171/2023
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de Assistência à Saúde, licença pelo período de 07 (sete) dias, a contar
de 11 de novembro de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:84FED639
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de novembro de
2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 2172/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA família À servidora HELIANA ALMEIDA ANACLETO
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

Iporã-(PR). 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-560/2023 e considerando:

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C456ACD3
0 disposto nos termos do do Art. 160daLein°. 233/93;
0 atestado Médico:

Parecer jurídico:
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2174/2023RESOLVE:

CONCEDE LlCENCA MATERNIDADE A SERVIDORA
ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS

I - Conceder, LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora HELIANA ALMEIDA

ANACLETO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 6.573.566-0 - SSP/Pr, e inscrita no CPF/MF sob n°.
037.252.129-02, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo
de PROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através

da Portaria n°. 084/2002, de 22 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura, licença pelo período de 15 (quinze) dias. a
contar de 15 de novembro de 2023.

PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-548/2023 e considerando:

0 disposto nos termos da Lei n°. 1816/2023:
o atestado Médico:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de novembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder a Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZA

ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 13.105.553-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-
56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, parao cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de

26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
LlCENCA MATERNIDADE, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar de 30 de outubro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0DA96593

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2173/2023

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA WALDIRENY KIENEN. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

Iporã-(PR), 22 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-569/2023 e considerando:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:595A86EF

o disposto nos termos do do Ari. 160 da Lei n°. 233/93;
o atestado Médico:

Parecerjurídico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2175/2023

CONCEDE LlCENCA MATERNIDADE A SERVIDORA MARIA
EDUARDA ZAGO FERNANDES. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PREVIDÊNCIAS.

I - Conceder, LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora WALDIRENY KIENEN.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 945.646.129-72,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da
Portaria n°. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-540/2023 e considerando:

o disposto nos termos da Lei n°. J8J6/2023:
o atestado Médico:
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